
Recorrido: Comissão Europeia (Representantes: T. Christoforou, 
V. Di Bucci, F. Castillo de la Torre e N. Khan, agentes) 

Intervenientes em apoio da recorrente: The Computing Technology 
Industry Association, Inc. (Oakbrook Terrace, Illinois, Estados 
Unidos da América) (representantes: G. van Gerven e T. Fran
choo, advogados); e Association for Competitive Technology, 
Inc. (Washington, DC, Estados Unidos da América) (represen
tantes: inicialmente D. Went e H. Pearson, solicitors, a seguir H. 
Mercer, QC)) 

Intervenientes em apoio da recorrida: Free Software Foundation 
Europe eV (Hamburgo, Alemanha) e Samba Team (Nova Iorque, 
Nova Iorque, Estados Unidos da América) (representantes: C. 
Piana e T. Ballarino, advogados); Software & Information Indus
try Association (Washington, DC) (representantes: T. Vinje e D. 
Dakanalis, solicitors, e A. Tomtsis, advogado); European Com
mittee for Interoperable Systems (ECIS) (Bruxelas, Bélgica) (re
presentantes: T. Vinje, solicitor, M. Dolmans, N. Dodoo e A. 
Ferti, advogados); International Business Machines Corp. (Ar
monk, Nova Iorque, Estados Unidos da América) (representan
tes: M. Dolmans e T. Graf, advogados); Red Hat, Inc. (Wilming
ton, Delaware, Estados Unidos da América) (representantes: C.- 
-D. Ehlermann, S. Völcker, advogados, e C. O’Daly, solicitor); e 
Oracle Corp. (Redwood Shores, Califórnia, Estados Unidos da 
América) (representantes: T. Vinje, solicitor, e D. Paemen, advo
gado). 

Objeto 

Pedido de anulação da Decisão C(2008) 764 final da Comissão, 
de 27 de fevereiro de 2008, que fixou o montante definitivo da 
sanção pecuniária compulsória aplicada à Microsoft Corp. pela 
Decisão C(2005) 4420 final (processo COMP/C-3/37.792 — 
Microsoft) e, a título subsidiário, revogação ou redução da san
ção pecuniária compulsória aplicada à recorrente nesta decisão. 

Dispositivo 

1. O montante da sanção pecuniária compulsória aplicada à Micro
soft Corp. no artigo 1. o da Decisão C(2008) 764 final da Co
missão, de 27 de Fevereiro de 2008, que fixa o montante defi
nitivo da sanção pecuniária compulsória aplicada à Microsoft 
Corp. pela decisão C(2005) 4420 final (processo COMP/ 
C-3/37.792 — Microsoft) é fixado em 860 milhões de euros. 

2. A Microsoft suportará as suas próprias despesas, 95 % das des
pesas da Comissão Europeia, com excepção das despesas da Co
missão relacionadas com as intervenções da The Computing Tech
nology Industry Association, Inc. e da Association for Competitive 
Technology, Inc. e 80 % das despesas efectuadas pela Free Soft
ware Foundation Europe e pela Samba TEAM, pela Software & 
Information Industry Association, peloEuropean Committee for 
Interoperable Systems, pela International Business Machines Corp., 
pela Red hat Inc. e pela Oracle Corp. 

3. A Comissão suportará 5 % das suas próprias despesas, com 
excepção das ligados às intervenções da The Computing Techno
logy Industry Association, Inc. e da Association for Competitive 
Technology, Inc. 

4. The Computing Technology Industry Association e a Association 
for Competitive Technology suportarão cada uma as suas próprias 
despesas, bem como as despesas da Comissão relacionadas com as 
suas intervenções. 

5. A Free software Foundation Europe e a Samba TEAM, a Software 
& information Industry Association, a European Committee for 
Interoperable Systems, a International Business Machines, a Red 
Hat e a Oracle suportarão 20 % das suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 171, de 5.7.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 28 de junho de 2012 — I 
Marchi Italiani e Basile/IHMI — Osra (B. Antonio Basile 

1952) 

(Processo T-133/09) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de declaração de nulidade — 
Marca figurativa comunitária B. Antonio Basile 1952 — 
Marca nominativa nacional anterior BASILE — Motivo rela
tivo de recusa — Prescrição por tolerância — Artigo 53. o , n. o 
2, do Regulamento (CE) n. o 40/94 [atual artigo 54. o , n. o 2, do 
Regulamento (CE) n. o 207/2009] — Risco de confusão — 
Artigo 8. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 40/1994 [atual 

artigo 8. o , n. o 1, do Regulamento (CE) n. o 207/2009»] 

(2012/C 243/25) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrentes: I Marchi Italiani Srl (Nápoles, Itália); e Antonio Basile 
(Giugliano in Campania, Itália) (representantes: G. Militerni, L. 
Militerni e F. Gimmelli, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representantes: inicialmente, A. Sem
pio e, em seguida, P. Bullock, agentes) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente 
no Tribunal Geral: Osra SA (Rovereta, São Marino) (representan
tes: A. Masetti Zannini de Concina, R. Cartella e G. Petrocchi, 
advogados) 

Objeto 

Recurso interposto da decisão da Segunda Câmara de recurso 
do IHMI de 9 de janeiro de 2009 (processo R 502/2008-2), 
relativa a um processo de declaração de nulidade entre a Osra 
SA e a I Marchi Italiani Srl 

Dispositivo 

1. No processo T-133/09, o nome do segundo recorrente, Antonio 
Basile, é retirado da lista dos recorrentes. 

2. É negado provimento ao recurso. 

3. I Marchi Italiani Srl é condenada nas despesas, com exceção das 
despesas referentes à desistência.
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4. A. Basile suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 141, de 20.6.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 28 de junho de 2012 — 
Basile e I Marchi Italiani/IHMI — Osra (B. Antonio Basile 

1952) 

(Processo T-134/09) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de anulação — Marca figu
rativa comunitária B. Antonio Basile 1952 — Marca nomi
nativa nacional anterior BASILE — Motivo relativo de recusa 
— Prescrição por tolerância — Artigo 53. o , n. o 2, do Regu
lamento (CE) n. o 40/94 [atual artigo 54. o , n. o 2, do Regula
mento (CE) n. o 207/2009] — Risco de confusão — Artigo 8. o , 
n. o 1, do Regulamento no 40/94 (atual artigo 8. o , n. o 1, do 

Regulamento n. o 207/2009)»] 

(2012/C 243/26) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrentes: Antonio Basile (Giugliano in Campania, Itália) e I 
Marchi Italiani Srl (Nápoles, Itália) (Representantes: G. Militerni, 
L. Militerni e F. Gimmelli, advogados) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (Representantes: inicialmente A. Sem
pio, posteriormente P. Bullock, agentes) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso, interveniente no 
Tribunal Geral: Osra SA (Rovereta, São Marino) (Representantes: 
A. Masetti Zannini de Concina, R. Cartella et G. Petrocchi, 
advogados) 

Objeto 

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI, de 
9 de janeiro de 2009 (processo R 1436/2007-2), relativo a um 
processo de anulação entre a Osra SA e A. Basile. 

Dispositivo 

1. No processo T-134/09, o nome do segundo recorrente, I Marchi 
Italiani Srl, é cancelado da lista dos recorrentes. 

2. É negado provimento ao recurso. 

3. A. Basile é condenado nas despesas com exceção das despesas 
relativas à desistência. 

4. I Marchi Italiani Srl suporta as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 141 de 20.06.2009 

Acórdão do Tribunal Geral de 3 de julho de 2012 — 
Dinamarca/Comissão 

(Processo T-212/09) ( 1 ) 

(«FEOGA — Secção “Garantia” — Despesas excluídas do 
financiamento — Culturas arvenses — Retirada de superfícies 

da produção») 

(2012/C 243/27) 

Língua do processo: dinamarquês 

Partes 

Recorrente: Reino da Dinamarca (representantes: inicialmente, J. 
Bering Liisberg, mais tarde, V. Pasternak Jørgensen, agentes, 
assistidos por P. Biering e J. Pinborg, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (representantes: inicialmente, N. 
Rasmussen e F. Jimeno Fernández, mais tarde, F. Jimeno Fer
nández, agentes, assistidos por T. Ryhl, advogado) 

Objeto 

Pedido de anulação parcial da Decisão 2009/253/CE da Comis
são, de 19 de março de 2009, que exclui do financiamento 
comunitário determinadas despesas efetuadas pelos Estados- 
-Membros a título do Fundo Europeu de Orientação e de Ga
rantia Agrícola (FEOGA), secção Garantia, e do Fundo Europeu 
Agrícola de Garantia (FEAGA) (JO L 75, p. 15), na medida em 
que exclui determinadas despesas efetuadas pelo Reino da Di
namarca a título da retirada de superfícies da produção. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. Cada parte suportará as suas próprias despesas. 

( 1 ) JO C 193 de 15.8.2009. 

Acórdão do Tribunal Geral de 29 de junho de 2012 — 
E.ON Ruhrgas e E.ON/Comissão 

(Processo T-360/09) ( 1 ) 

(«Concorrência — Acordos, decisões e práticas concertadas — 
Mercados alemão e francês do gás natural — Decisão que 
declara uma infração ao artigo 81. o CE — Repartição do 

mercado — Duração da infração — Coimas») 

(2012/C 243/28) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrentes: E.ON Ruhrgas AG (Essen, Alemanha); e E.ON AG 
(Düsseldorf, Alemanha) (representantes: G. Wiedemann e T. 
Klose, advogados)
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